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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

 

Plano de Trabalho da Subcomissão de Prorrogação das Concessões de Distribuição 

 

Contextualização 

 

Em 11 de janeiro de 2013, foi editada a Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013, que dispõe sobre 

as concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica. Especificamente, em seu 

art. 7o, trata da prorrogação das concessões de distribuição, posteriormente, regulamentado pelo 

Decreto no 8.461, de 2015: 

Art. 7o A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de distribuição 

de energia elétrica alcançadas pelo art. 22 da Lei no 9.074, de 1995, 

poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única 

vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a 

continuidade, a eficiência da prestação do serviço, a modicidade 

tarifária e o atendimento a critérios de racionalidade operacional e 

econômica. 

Parágrafo único. A prorrogação das concessões de distribuição de 

energia elétrica dependerá da aceitação expressa das condições 

estabelecidas no contrato de concessão ou no termo aditivo. 

 

As concessões abarcadas por esse dispositivo tiveram seus respectivos contratos de concessão 

prorrogados por 30 anos, mediante contrapartidas de atendimento a requisitos estabelecidos na 

Lei no 12.783, de 2013, sendo esses assegurar: (i) a continuidade do serviço; (ii) a eficiência na sua 

prestação; (iii) a modicidade tarifária; e (iv) o atendimento aos parâmetros de racionalidade 

operacional e econômica.  

 

Desse modo, tem-se que o objetivo da subcomissão é apresentar propostas de tratamento para as 

concessões de distribuição não alcançadas pelo art. 7o da Lei no 12.783, de 2013, ou seja, aquelas 

outorgadas a partir da publicação da Lei no 9.074, de 1995. 

 

Logo, o foco da análise impactará o conjunto de distribuidoras resultante do processo de 

desestatização de empresas, realizada nos termos dos arts. 27, 28, 29 e 30 da Lei no 9.074, De 

1995, cujos prazos de outorga vencerão entre 2025 e 2031. 
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Ações Propostas 

  

 A fim de alcançar os objetivos propostos, a Subcomissão realizará as seguintes atividades: 

 

ATIVIDADE 1 – EXPOSIÇÃO PELO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, EM REUNIÃO DA COMISSÃO 

DE MINAS E ENERGIA, SOBRE AS AÇÕES EM CURSO PARA A PROROGAÇÃO DAS CONCESSÕES. 

MANIFESTAÇÃO POR PARTE DO TCU E DA AGU ACERCA DAS POSSIBILIDADES JURÍDICAS QUE 

ENVOLVEM A EVENTUAL RENOVAÇÃO E/OU LICITAÇÃO DE CONCESSÕES DE DISTRIBUIDORAS DE 

ENERGIA ELÉTRICA 

Objetivo da Atividade: Informar a Comissão de Minas e Energia sobre os encaminhamentos para a 

prorrogação das concessões de distribuição, em especial um balanço da Consulta Pública 152, de 

22/06/2023, e de suas contribuições, cujo prazo final de encaminhamento foi no dia 26/07/2023. 

Manifestação da Advocacia-Geral da União (AGU) e do Tribunal de Contas da União sobre a 

validade de eventual convocação pelo Ministério de Minas e Energia (MME) para renovação da 

concessão de empresas para atuar como prestadoras de serviços de transmissão de energia 

elétrica. 

CONVIDADOS 

Representantes do Ministério de Minas e Energia 

Representante do Tribunal de Contas de União 

Representante da Advocacia Geral da União 

 

ATIVIDADE 2 – AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO DA SUSTENTABILIDADE E DA SEGURANÇA 

JURÍDICA DAS CONCESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO  

Objetivo da Atividade: As mudanças estruturais pelo que tem passado o Setor Elétrico Brasileiro – 

SEB nos últimos anos, com a abertura de mercado para aquisição de energia pelos consumidores e 

a implantação da Geração Distribuída, tem impedido que o planejamento do SEB, assim como das 

concessionárias de distribuição, use o passado para prever o futuro. Neste novo contexto, qual o 

papel das distribuidoras e como garantir a sua sustentabilidade, sem que com isto o consumidor 

final pague uma conta maior que deveria. 

CONVIDADOS 

Representantes da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

Representante da ENEL 

Representante da LIGHT 
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Representante da NEOENERGIA 

Representante EDP 

Contribuição da Comissão Especial de Energia Elétrica da OAB/RJ 

Representante da ANACE 

Representante dos Conselhos de Consumidores 

 

ATIVIDADE 3 – PADRÕES DE QUALIDADES MÍNIMOS A SEREM APLICADOS NAS PRORROGAÇÕES 

DE CONCESSÃO E METAS DE UNIVERSALIZAÇÃO 

Objetivo da Atividade: A sustentabilidade das concessões de distribuição é importante, contudo, o 

mais importante é que o consumidor recebe energia em sua casa com a melhor qualidade possível. 

Os requisitos de qualidade devem ser melhorados continuamente, assim como a obrigação de 

servir da concessionária deve fazer com que ela atenda a todos os consumidores na sua área de 

concessão. Em especial, deve-se garantir que o atendimento também contribua para o 

desenvolvimento de atividades econômicas, contribuindo assim para o desenvolvimento do País. 

Dentro deste aspecto, ressalte-se a necessidade de metas de atendimento para a área rural em 

padrão trifásico, para que os produtores rurais possam agregar valor à sua produção.  

 

CONVIDADOS 

Representante do Ministério de Minas e Energia - MME 

Representantes do Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

Representante da ABRADEE 

Representante dos Conselhos de Consumidores 

Representante dos PROCON 

 
 

 
 

Deputado João Carlos Bacelar 
PL/BA 
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